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Estado de Mato.Grosso 

LEI NQ 2.797, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1 967. 

Abre,no Tesouro do Estado, o 
crédito especial na importância de 
N<i!lI 15.000,00 (QUINZE MIL CRUZEIROS 
NOVOS) ,para o fim que especifica. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
,Estado decreta e eu .sanciono e seguinte lei: 

Artigo 1Q - Fica abert.o no Tesouro do Est!!. 
do, o Crédito Especial de NliS 15.000,00 (QUINZE MIL CRU­
ZEIROS NOVOS), para atender despesas de qualquer natureza 
com a instalação do Gabinete do Secretário da Agricultura 
e Departamentos, criados em virtude da estruturação adm! 
nistrativa do Estado. 

Artigo 21> - A despeea decorrente da preBe!! 
te lei, será coberta com O Produto da anulação de igual 
quantia na verba 06 - SECRETARIA DA AGRICULTURA - 2.06. 
01.0,.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO - 4.1.5.0 - OBRAS E SEg 
VIÇOS EM REGIME DE PROMOÇÃO ESPECIAL - 12 Frógramação de 
Treinamento' de Pessoal Técnico e Auxiliar, do vigeute ar 
çamento. 

~tigo ,2 - Esta lei e v or na 
data de sua pUblicaç"ão, revogadas as dis 09i m con-
trário. 

Palácio. AlencBstro, 
• 1462 da Independenci 
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